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Titulo: 07 - ARQUIVOS EM SUPORTES ESPECIAIS

07 — ARQUIVO DIGITAL DO EXERCITO - Normas Gerais de

Assunto: f
Funcionamento

Ref.

a) Portaria 272/2000 de 22 de maio — Regulamento de Conservagéo Arquivistica do Exército
(RCAE);

b) NAT 02.01 — Funcionamento do Sistema de Arquivos do Exército;

c) NAT 02.02 — Normalizagdo do Sistema de Arquivos do Exército;

d) NAT 02.03 — Regulamento de Conservagéo Arquivistica do Exército;

e) NAT 03.06 — Tipo de documentos;

f) NAT 07.02 — Arquivos Informaticos;

g) NAT 07.04 — Arquivos Fotograficos;

h) NAT 07.05 — Arquivos Audiovisuais;

i) NAT 11.01 — Remessas para Arquivo Intermédio;

i} NAT 11.03 — Formalidade das remessas,

k) NAT 11.04 — Remessa de documentos classificados das U/E/QO extintas.

1. Finalidade
a. Definir as normas gerais de funcionamento do Arquivo Digital do
Exército.
2. Ambito

a. A presente NAT é aplicavel a toda a documentagéo produzida e
recebida pelas U/E/O na estrutura do Exército, independentemente
do seu formato.

3. Situacgdo

a. No ambito do processo de transformagéo digital do Exército, torna-
se necessario definir novos procedimentos de digitalizagéo,
armazenamento e consulta da documentacédo, de forma mais
simples e agilizada com o objetivo de tornar o processo de decisédo

mais eficaz;
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b. A presente NAT nao dispensa a consulta dos diversos documentos

em referéncia, nos quais se encontra descrita a forma de proceder

nas diversas situacdes.

4. Execugao

a. Comissdo de Classificagdo de Documentagio (CCD)

De acordo com a Portaria 272/2000, compete a CCD o
seguinte:
1. Coordenar o funcionamento dos Arquivos do
Exército;
2. Elaborar o regulamento interno de gestdo de
documentos;
3. Fiscalizar o cumprimento das normas em vigor do
sistema de arquivos.
A CCD é responsavel por coordenar e fiscalizar o

funcionamento do Arquivo Digital do Exército (ADE).

b. Selegdo de Documentagido

A selecado de documentos digitais e/ou papel a conservar em
arquivo é da responsabilidade da CCD, de acordo com as
orientagbes  estabelecidas pelo Regulamento de
Conservacéo Arquivistica do Exército (RCAE),

Os documentos aos quais for reconhecido valor de
conservagdo permanente devem ser conservados em

arquivo em formato digital e/ou original.

c. Formalidades

As ComissGes de Andlise de Documentacdo (CAD) das
U/E/O s@o as responsaveis pelo envio para a CCD, da
Proposta de Eliminagéo de documentagao,

independentemente do formato da documentagéao;

ii. Compete exclusivamente a CCD a analise e verificagdo das

Propostas de Eliminagéo;
A entrega da documentagdo no Arquivo Intermédio e /ou

Definitivo é obrigatoriamente acompanhada de um Auto de
2
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Entrega e de uma Guia de Remessa, cujos modelos
constituem o Anexo 1 da presente NAT,;

iv. A documentacdo digital aplica-se as mesmas regras da
documentagdo em formato papel, devendo apenas ser
indicado na Proposta de Eliminagdo o tipo de formato da
documentagéo.

d. Transferéncia de Documentacéao Digital
i. A transferéncia de documentagdo digital ¢é da
responsabilidade das CAD das U/E/O de acordo as
indicacdes dadas pela CCD,;

ii. A transferéncia da documentacdo digital s6 pode ser
efetivada apés a autorizagdo da CCD;

iii. Cabe a CCD definir o local virtual dentro do Arquivo Digital
do Exército para onde deve ser transferida a documentacéo;

iv. A transferéncia de documentos para o Arquivo Digital do
Exército sé pode ser executada apds a recegédo dos
documentos em formato original no Arquivo Geral do
Exército, salvo as seguintes excegdes:

1. Documentos originais em formato digital.
e. Direcdo de Comunicagao e Informacao
i. Compete a DCI garantir a todas as U/E/O o acesso ao
Arquivo Digital do Exército.
f. Eliminagdao de Documentacgao Digital
i. A eliminacdo de documentos digitais aplica-se o artigo 9.°
da Portaria 272/2000.
g. Formalidades da Eliminagdo de Documentacéao Digital
i. As formalidades de eliminagdo de documentos digitais
aplica-se o artigo 10.° da Portaria 272/2000.

5. Requisitos Técnicos para a Digitalizacao

a. A digitalizagdo deve respeitar os seguintes requisitos técnicos:
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i. Qualidade: 300 dpi (no minimo) ou 400 dpi (no minimo)
quando a documentagé&o possui selo branco;
ii. Digitalizacdo a Cores;
iii. Formato:
1. Processos Individuais: PDF/A;
2. Restantes documentagdes (exceto: fotografias e
processos individuais: PDF/A-PESQUISAVEL;
3. Fotografias: TIFF;

b. A responsabilidade da conservagdo e manutengdo de toda a
documentagdo do Arquivo Digital do Exército e do Arquivo Geral
do Exército é da responsabilidade da Sec¢éo de Documentos
Gerais.

6. Consulta de Documentacgao Digital

a. As U/E/O poderao solicitar a CCD o acesso ao Arquivo Digital do
Exército para a consulta de documentacgéo;

b. As U/E/O terdo acesso a consulta durante um prazo definido pela
CCD;

7. A presente NAT entra em vigor em 01JUN24 e devera ser executada por
todas as U/E/O do Exército.

DIRET

ANTONIO JOAQUIM ALHOA CAVALEIRO
N
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ANEXO 1

EXERCITO PORTUGUES
O Cmdt/Dir/Chefe:
RELACAO DE DOCUMENTOS
Relagio de séries documentais/documentos que a/o0} (U/E/O) apresenta a Comisséo de

Classifica¢iio de Documentos para ratificagfo dos seus destinos, nos termos da NEP 2/2 dos Arquivos do Exército.

Fundo?:
UNIDADE
Seccio’:

Total | Tipo | Série Documental / Documentos | Datas® Classificador’ Tipo de Obs
deUI | UP. Titulo Documentagio
4 Digital ou Papel

i‘.
3
!
g
i A Comissdo de Analise da Documentagéo
|
| Designagdo da U/E/O

2 Nome do Fundo (U/E/QO) a que diz respeito a documentagio

3 Secgdo, Sub-unidade, departamento (ndo confundir com aréas funcionais constantes na tabela de Selecgdo do
RCAE) '

* Total de'unidades de intalagfio por série documental ou assunto

5 Unidade de Instalagio (Caixa, Pasta, Mago)

¢ Datas de Produgdio dos documentos

7 Numero'de Referéncia da Tabela de Classificagfo da Portaria 272/2000 de 22 de Maio







